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AVISO
Técnico Superior – área de Saúde Oral (extrato) m/f

Torna-se público por deliberação do Conselho de Administração desta 
Unidade Local de Saúde de 19 de fevereiro de 2026, que se encontra 
aberto, pelo prazo de 5 dias úteis, contados da data de publicação do 
extrato do Aviso no Diário da República, o procedimento concursal com 
vista à constituição de bolsa de recrutamento para Técnico Superior – área 
de Saúde Oral (m/f).
Toda a informação encontra-se disponível no sítio eletrónico da ULSAR.

Barreiro, 01 de junho de 2026

O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, Duarte Pedro de Sousa Tavares
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Para oferecer
com confiança

Segunda a sexta-feira: 9h - 19h.
Sábado: 11h - 17h. Encerrada aos feriados.

Edifício Diogo Cão – Doca de Alcântara Norte, Lisboa.

A S  M E L H O R E S

colecções
loja.publico.pt  •  210 111 010  •  210 111 020

AVISO
Técnico Superior – área de Medicina Dentária (extrato) m/f

Torna-se público por deliberação do Conselho de Administração desta 
Unidade Local de Saúde de 19 de fevereiro de 2026, que se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados da data de publicação do 
extrato do Aviso no Diário da República, o procedimento concursal com 
vista à constituição de bolsa de recrutamento para Técnico Superior – área 
de Medicina Dentária (m/f).
Toda a informação encontra-se disponível no sítio eletrónico da ULSAR.

Barreiro, 01 de junho de 2026

O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, Duarte Pedro de Sousa Tavares

Câmara Municipal da Lourinhã 

Edital 
Nº 7663/2026

ORLANDO MATIAS DA FONSECA CARVALHO, na qualidade de Presidente, e em 
representação da CÂMARA MUNICIPAL DA LOURINHÃ:
Torna público que: 
1. O Município da Lourinhã, por deliberação tomada na reunião de Câmara de 11/03/2026, 

decidiu requerer a Declaração de Utilidade Pública (DUP), com carácter de urgência, 
para a expropriação dos bens imóveis e direitos a eles inerentes, necessários à execução 
da obra de “Medidas Corretivas para Redução dos Níveis Centenários de Máxima 
Cheia na Vila da Lourinhã – ZAC”. 

2. Esta intervenção é considerada de prioridade muito alta no âmbito do Plano de Gestão dos 
Riscos de Inundações (PGRI), visando a proteção de pessoas e bens, a salvaguarda de 
infraestruturas essenciais e o reforço da resiliência da Vila da Lourinhã face às alterações 
climáticas. 

3. As parcelas a expropriar encontram-se devidamente identificadas no Mapa de Áreas 
e nas Plantas Parcelares, que se encontram patentes para consulta em na Divisão de 
Contratação Pública e Projetos / Gabinete Técnico e Empreitadas no edifício Paços do 
Município da Lourinhã, dos quais consta a identificação dos proprietários e demais 
interessados conhecidos, bem como as respetivas descrições prediais e inscrições 
matriciais. 

4. Faz-se igualmente saber que os proprietários e demais interessados dos bens afetados terão 
direito ao pagamento de indemnizações pelos prejuízos resultantes das expropriações, 
existindo propostas fundamentadas em avaliações efetuadas por peritos da lista oficial do 
Ministério da Justiça. 
Para cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 10.º, do Código de Expropriações, 
informa-se que se procedeu à tentativa de notificação da resolução de expropriar via 
ofício a todos os proprietários e demais interessados, através de correio registado com 
aviso de receção. Por existência de parcelas com proprietários e demais interessados 
desconhecidos, bem como notificações não rececionadas ou devolvidas, procede-se, por 
esta via edital, à notificação dos seguintes visados: 
4.1. Proprietários e interessados de natureza desconhecida: 

4.1.1. Parcela 1: Por não ter sido possível apurar a identidade ou o paradeiro de 
quaisquer proprietários e interessados à data da instrução do processo. 

4.2. Notificações não concretizadas na totalidade: 
4.2.1. António José Murgeira Ribeiro, na qualidade de Cabeça de Casal da Herança 

de, com última morada conhecida na rua do Outeiro, n.º 10, Atalaia, 2530-
036 Lourinhã, identificado como proprietário das parcelas n.os 6, 7 e 8 
correspondentes aos artigos matriciais rústicos 3-ZZ, 1-ZZ e 50-VV da União 
de Freguesias da Lourinhã e Atalaia, cujos ofícios não foram rececionados;  

4.2.2. Sandra Cristina da Costa Feliciano Augusto, com última morada conhecida na 
rua do Carmo, n.º 4, 2530-141 Lourinhã; Fernanda Lopes Machado de Oliveira 
Pina e Luís Miguel Lopes Machado de Oliveira Pina, ambos com última morada 
conhecida na rua do Carmo, n.º 4, 1.º Esq., 2530-137 Lourinhã, identificados 
como proprietários da Parcela n.º 31 correspondente ao artigo matricial rústico 
nº 65-NN da União de Freguesias da Lourinhã e Atalaia, cujos ofícios não foram 
rececionados; 

4.2.3. José Nuno Correia de Oliveira Carvalho, com última morada conhecida na 
Avenida 25 de Abril, n.º 722, Bloco C, 2.º Esq., 2750-512 Cascais, identificado 
como proprietário da parcela n.º 35 correspondente ao artigo matricial rústico 
n.º 39-NN da União de Freguesias da Lourinhã e Atalaia, cujo ofício não foi 
rececionado; 

4.2.4. Filipe Seixas da Silva, com última morada conhecida na Avenida António José 
do Vale, n.º 60, Praia da Areia Branca, 2530-213 Lourinhã, identificado como 
proprietário da parcela n.º 47 correspondente ao artigo matricial rústico n.º 
27-U da Freguesia da Lourinhã, cujo ofício não foi rececionado; 

4.2.5. Miguel Seixas Silva, com última morada conhecida na Avenida António José 
do Vale, n.º 60, Praia da Areia Branca, 2530-213 Lourinhã, identificado como 
proprietário da parcela n.º 47 correspondente ao artigo matricial rústico n.º 
27-U da União de Freguesias da Lourinhã e Atalaia, cujo ofício foi rejeitado; 

4.2.6. Filipe Seixas da Silva e Miguel Seixas Silva, ambos com última morada 
conhecida na Avenida António José do Vale, n.º 60, Praia da Areia Branca, 
2530-213 Lourinhã, identificados como proprietários da parcela n.º 48 
correspondente ao artigo matricial rústico n.º 28-U da União de Freguesias da 
Lourinhã e Atalaia, cujos ofícios foram rejeitados; 

4.3. Notificações parcialmente concretizadas: 
4.3.1. Aduinda de Jesus Santos Horta Grégoire, com última morada conhecida 

em Avenue Dupuis 7 Sous-Bois, 93600 Aulnay, França, identificada como 
proprietária das parcelas n.ºs 9 e 10 correspondentes aos artigos matriciais 
rústicos n.ºs 49-VV e 47-VV da União de Freguesias da Lourinhã e Atalaia, cujo 
ofício não foi rececionado; 

4.3.2. Ana Maria dos Santos Horta, na qualidade de Cabeça de Casal da Herança de, 
com última morada conhecida em Rue de Verdun 59, 93290 Tremblay, França, 
identificada como proprietária das parcelas n.ºs 9 e 10 correspondentes aos 
artigos matriciais rústicos n.ºs 49-VV e 47-VV da União de Freguesias da 
Lourinhã e Atalaia, cujo ofício foi rejeitado; 

4.3.3. Clara Maria do Rosário e Silva Patrício Marques, com última morada conhecida 
na rua do Moinho, n.º 5, 2530-143 Lourinhã, identificada como proprietária da 
parcela 14 correspondente ao artigo matricial rústico n.º 44-VV da União de 
Freguesias da Lourinhã e Atalaia, cujo ofício foi rejeitado; 

4.3.4. Maria Isabel Fernandes dos Santos, com última morada conhecida em 15 
Avenue de Tobru, 78500 Sartrouville, França, identificada como proprietária da 
parcela n.º 30 correspondente ao artigo matricial rústico n.º 62-NN da União de 
Freguesias da Lourinhã e Atalaia, cujo ofício não foi rececionado; 

4.3.5. Maria Alexandra Carvalho Escada Cardoso Baptista Fernandes, com última 
morada conhecida na rua Sete Chaves, n.º 30, 2770-163 Paço de Arcos, 
identificada como proprietária da parcela n.º 36 correspondente ao artigo 
matricial rústico n.º 38-NN da União de Freguesias da Lourinhã e Atalaia, cujo 
ofício foi rejeitado; 

4.3.6. Leonel Caxaria Nunes, na qualidade de Cabeça de Casal da Herança de, 
com última morada conhecida na rua de Santa Bárbara, n.º 3, Marquiteira, 
2530-740 Santa Bárbara, Lourinhã, identificado como proprietário da parcela 
n.º 40 correspondente ao artigo matricial rústico n.º 103-OO da Freguesia da 
Lourinhã, cujo ofício foi rejeitado; 

4.3.7. SACOGRA Empresa Imobiliária Lda., com última morada conhecida na rua 
Monte Leite, n.º 346, B 3, R/C Dto., 2765-496 São João do Estoril, identificada 
como proprietária da parcela n.º 49 correspondente ao artigo matricial rústico 
n.º 29-U da União de Freguesias da Lourinhã e Atalaia, cujos ofícios remetidos 
a dois dos sócios foram rejeitados. 

5. Os elementos que instruem o presente processo, incluindo a Resolução de Expropriar e os 
elementos técnicos da obra, bem como o mapa de áreas e as respetivas plantas parcelares, 
podem ser consultados durante as horas de expediente na Divisão de Contratação Pública 
e Projetos / Gabinete Técnico e Empreitadas, sita na Praça José Máximo da Costa, 2530-
850 Lourinhã, ou através do sítio oficial do Município em www.cm-lourinha.pt. 

6. Para quaisquer esclarecimentos adicionais, poderá ser contactado a equipa de expropriações 
da entidade contratualizada pela Câmara Municipal da Lourinhã, Municípia, S.A., pelo 
telefone 214 228 200.

E para conhecimento geral se publica o presente Edital que vai ser afixado no Edifício dos 
Paços do Município, publicado no sítio da internet www.cm-lourinha.pt, jornal Público, 
jornal Alvorada e enviado cópia às Juntas de Freguesia.
Paços do Município da Lourinhã, 26 de maio de 2026. 

O Presidente da Câmara 
Orlando Carvalho, Dr. 

(documento com assinatura digital) 

Meta Capital Prestamistas, Lda.
LEILÕES

1º Leilão
META CAPITAL PRESTAMISTAS, LDA., irá efetuar na Rua Arco 
Marquês do Alegrete, nº 6 - A, 1100-034 Lisboa, no dia 25 de 
Junho de 2026, pelas 10H30, Leilão de penhores sobre ouro, 
pratas, joias e objetos diversos, ao abrigo do art.º 27.º do 
decreto-lei n.º 160/2015, de 11 de agosto. 
Os penhores dizem respeito às Agências da Meta Capital 
Prestamistas, Lda., cujos contratos à data tiverem os juros 
vencidos e não pagos há mais de três meses. 
É facultado ao público o exame dos objetos a leiloar no dito local 
durante as duas horas que antecedem o leilão. 
Os objetos são arrematados no local e no estado em que se 
encontram.
Após cada licitação, caso o arrematante não liquide a totalidade 
do lote, ser-lhe-á exigido de imediato um sinal (por transferência 
bancária) nunca inferior a 40%, no ato da adjudicação. 
Os lotes arrematados que não forem totalmente pagos no ato do 
leilão deverão ser levantados até 24 horas a partir da data do 
leilão sob pena de ser anulada a venda com a perda do sinal. 
Não serão aceites reclamações após a adjudicação dos lotes. 

2º Leilão 
Em caso de inexistência de propostas aquisitivas em primeiro 
leilão para as coisas em causa, será realizado segundo leilão 
no dia 25 de Junho de 2026, pelas 10H35, nos termos do n.º 7 
do artigo 28º decreto-lei n.º 160/2015, de 11 de agosto e nas 
condições previstas supra previstas para o 1º Leilão. O exame 
dos objetos a leiloar é facultado ao público no dito local, durante 
as duas horas que antecedem o leilão. 

3º Leilão 
Em caso de inexistência de propostas aquisitivas em segundo 
leilão para as coisas em causa, será realizado terceiro leilão no dia 
25 de Junho de 2026, pelas 10H40, nos termos do n.º 8 do artigo 
28º decreto-lei n.º 160/2015, de 11 de agosto e nas condições 
previstas supra previstas para o 1º Leilão, não estando porém a 
venda condicionada ao valor da avaliação. O exame dos objetos a 
leiloar é facultado ao público no dito local, durante as duas horas 
que antecedem o leilão. 
Lisboa, 05 de Junho de 2026. 
A Gerência 
www.casacreditopopular.pt                             Ligue Grátis 800 208 186

1 - Foi publicado no sítio dos Serviços de Gestão de Recursos Humanos, da Universidade de Aveiro, o 
processo de seleção e recrutamento de um (1) Gestor de Ciência e Tecnologia, em regime de contrato 
de trabalho a termo resolutivo incerto, com fundamento no disposto da alínea g) do n.º 2 do artigo 140.º do 
Código do Trabalho, aprovado e publicado em anexo, pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, em decorrência 
da necessidade de execução do projeto GREEN-X: Advancing Sustainable Polymer Innovation through 
Circular Feedstocks, Greener Materials, and Industrial Collaboration, financiado por verbas Horizonte 
Europa: Ref.ª CND-CTTRI-96-SGRH/2026
2 - O prazo de candidatura é de 10 dias úteis, contados a partir da data da publicitação do anúncio no jornal.
3 – A formalização da candidatura deverá ser realizada através do seguinte link:

https://www.ua.pt/pt/sgrh/tag

Aveiro, em 25 de maio de 2026
O Reitor, Prof. Doutor Artur Manuel Soares da Silva

Universidade de Aveiro
Processo de Seleção e Recrutamento (M/F)

Foi publicado no Diário da República nº 107, 2.ª série, de 03 de junho de 2026, o Aviso n.º 13730/2026/2 relativo 
ao concurso Ref.ª CDL-CTTRI-25-SGRH/2026 de âmbito internacional, para recrutamento na modalidade 
de contrato de trabalho a termo resolutivo incerto celebrado ao abrigo do Código de Trabalho, de 1 (um) 
lugar de Investigador Doutorado de nível inicial para o exercício de atividades de investigação científica na(s) 
área(s) científica(s) de Química, Bioquímica, Ciência e Engenharia dos Materiais, Biotecnologia ou Engenharia 
Biomédica, com vista ao desenvolvimento de biomateriais supramoleculares poliméricos para engenharia 
de tecidos e medicina regenerativa, no âmbito do projeto SUPRANEURO “Biomateriais supramoleculares 
poliméricos 3D para reparar lesões medulares”, com a referência 2024.16793.PEX, suportado pela Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia (FCT), na componente de Orçamento de Estado (OE).

2 - O requerimento de candidatura deverá ser elaborado nos termos do edital antes referido, publicitado no 
seguinte endereço eletrónico: https://www.ua.pt/pt/sgrh/pessoal-investigador-novos-concursos-e-ofertas.

3 - O prazo de candidaturas é de 10 dias úteis, contados a partir da data da publicação do aviso no Diário 
da República.

Aveiro, em 25 de fevereiro de 2026
O Reitor, Prof. Doutor Paulo Jorge dos Santos Gonçalves Ferreira

Contratação de Doutorado (M/F)

1 - Foi publicado no sítio dos Serviços de Gestão de Recursos Humanos, da Universidade de 
Aveiro, o processo de seleção e recrutamento de um (1) Técnico Superior, em regime de contrato 
de trabalho a termo resolutivo incerto, com fundamento no disposto no na alínea g) do n.º 2 do 
artigo 140.º do Código do Trabalho, aprovado e publicado em anexo, pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, para ocupar o Técnico de Laboratório, no âmbito do projeto - Sapato de Estimulação 
seNSorial e Apoio TerapêuticO - SENSATO: Ref.ª CND-CTTRI-71-SGRH/2026
2 - O prazo de candidatura é de 10 dias úteis, contados a partir da data da publicitação do anúncio 
no jornal.
3 - A formalização da candidatura deverá ser realizada através do seguinte link:

https://www.ua.pt/pt/sgrh/tag

Aveiro, em 27 de abril de 2026
O Reitor, Prof. Doutor Paulo Jorge dos Santos Gonçalves Ferreira

Universidade de Aveiro
Processo de Seleção e Recrutamento (M/F)


